
 

DECRETO Nº 035/2023 DE 2023. 

“Dispõe sobre a elaboração do Estudos Técnicos 

Preliminares - ETP, Termo de Referência e sobre bens 

de luxo nas aquisições de bens e nas contratações de 

serviços e obras, no âmbito da administração pública 

municipal direta, autárquica e fundacional” 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAAPORÃ, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e tendo em 

vista o disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, resolve: 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Objeto e âmbito de aplicação 

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos 
Preliminares - ETP, Termo de Referência, Gestor e Fiscal, e sobre bens de luxo 
nas aquisições de bens e nas contratações de serviços e obras, no âmbito da 
administração pública municipal direta, autárquica e fundacional, e sobre o 
Sistema ETP digital. 

Art. 2º Os órgãos e entidades da administração pública municipal, direta ou 
indireta, quando executarem recursos da União decorrentes de transferências 
voluntárias, deverão observar as regras e os procedimentos de que dispõe as 
instruções normativas emanadas da SEGES/ME. 

Art. 3º Na aplicação deste Decreto, serão observados os princípios da 
legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do 
interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, 
da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da 
vinculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da 
economicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as 
disposições do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 
Introdução às Normas do Direito Brasileiro) 

Definições 

Art. 4º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - Estudo Técnico Preliminar - ETP: documento constitutivo da primeira etapa 
do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público 
envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de 
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referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela 
viabilidade da contratação; 

II - Sistema TR Digital: ferramenta informatizada integrante da plataforma do 
Sistema Integrado de Administração de Serviços Gerais - Siasg, disponibilizada 
pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão 
e Governo Digital do Ministério da Economia, para elaboração dos TR pelos 
órgãos e entidades de que trata o art. 1º, bem como pelo Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP, Comprasnet 4.0 ou Portal de Compras Públicas 
- PCP,; 

III - contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam similares ou 
correspondentes entre si; 

IV - contratações interdependentes: aquelas que, por guardarem relação direta 
na execução do objeto, devem ser contratadas juntamente para a plena 
satisfação da necessidade da Administração; 

V - requisitante: agente ou unidade responsável por identificar a necessidade de 
contratação de bens, serviços e obras e requerê-la; 

VI - área técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-operacional 
sobre o objeto demandado, responsável por analisar o documento de 
formalização de demanda, e promover a agregação de valor e a compilação de 
necessidades de mesma natureza; e 

VII - equipe de planejamento da contratação: conjunto de agentes que reúnem 
as competências necessárias à completa execução das etapas de planejamento 
da contratação, o que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos-
operacionais e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros. 

VIII – setor de contratações: unidade com competência para planejar, coordenar, 
supervisionar e executar as atividades relacionadas aos processos de 
contratação;  

IX – estudos técnicos: projetos, levantamentos, investigações ou estudos 
autorizados pela Administração Pública municipal;  

X – composição de custo unitário: detalhamento do custo unitário do serviço que 
expresse a descrição, quantidades, produtividades e custos unitários dos 
materiais, mão de obra e equipamentos necessários à execução de uma unidade 
de medida;  

XI – valor global do contrato: valor total previsto no contrato, a ser pago pela 
Administração Pública ao contratado durante todo o prazo de vigência 
estipulado; 

XII – orçamento de referência: detalhamento do preço global de referência que 
expressa a descrição, as quantidades e os custos unitários de todos os serviços, 
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incluídas as respectivas composições de custos unitários necessários à 
execução de obra ou serviço;  

§ 1º Os papéis de requisitante e de área técnica poderão ser exercidos pelo 
mesmo agente público ou unidade, desde que, no exercício dessas atribuições, 
detenha conhecimento técnico-operacional sobre o objeto demandado, 
observado o disposto no inciso VI do caput. 

§ 2º A definição dos requisitantes, das áreas técnicas e da equipe de 
planejamento da contratação não ensejará, obrigatoriamente, a criação de novas 
estruturas nas unidades organizacionais dos órgãos e das entidades. 

CAPÍTULO II 

Do Estudo Técnico Preliminar 

Art. 5º Estudo Técnico Preliminar - ETP é o documento constitutivo da primeira 
etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público 
envolvido e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de 
referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela 
viabilidade da contratação.  

§1º. O estudo técnico preliminar a que se refere o caput deste artigo deverá 
evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a permitir 
a avaliação da viabilidade técnica socioeconômica, sociocultural e ambiental da 
contratação, abordando todas as questões técnicas, mercadológicas e de gestão 
da contratação e conterá os seguintes elementos mínimos:  

I – descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 
resolvido sob a perspectiva do interesse público;  

II – estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem 
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de 
escala;  

III – estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 
que poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por 
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação;  

IV – justificativas para o parcelamento ou não da contratação;  

V – posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 
atendimento da necessidade a que se destina.  

§2º O ETP deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual, além 
de outros instrumentos de planejamento da Administração. 
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Art. 6º Em âmbito municipal, a obrigação de elaborar Estudo Técnico Preliminar 
aplica-se à aquisição de bens e à contratação de serviços e obras, inclusive 
locação e contratações de soluções de Tecnologia da Informação e 
Comunicação – TIC, ressalvado o disposto no art. 7º deste Decreto.  

Parágrafo único. Quando da elaboração do ETP para a contratação de obras e 
serviços comuns de engenharia, se demonstrada a inexistência de prejuízo para 
a aferição dos padrões de desempenho e qualidade almejados, a especificação 
do objeto poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto 
básico, dispensada a elaboração de projetos, conforme disposto no § 3º do art. 
18 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Exceções à elaboração do ETP 

Art. 7º Em âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar será 
opcional nos seguintes casos:  

I – contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos valores se 
enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, independentemente da forma de contratação;  

II – dispensas de licitação previstas nos incisos VII e VIII, do art. 75, da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;  

III – contratação de remanescente nos termos dos §§ 2º ao 7º do art. 90 da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

Art. 8º O estudo técnico preliminar é dispensado na hipótese do inciso III do art. 
75 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e nos casos de prorrogações 
dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos. 

Da interpretação complementar 

Art. 9º Os órgãos e entidades da administração pública municipal, direta ou 
indireta, quando executarem recursos da União decorrentes de transferências 
voluntárias, deverão observar as regras e os procedimentos de que dispõe a 
INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES Nº 58, DE 8 DE AGOSTO DE 2022. 

Art. 10 Os casos omissos serão dirimidos pela Procuradoria Geral do Município 
e pela Secretaria de Controle Interno, que poderão expedir normas 
complementares para a execução desta norma, bem como disponibilizar 
informações adicionais em meio eletrônico para fins de operacionalização do 
Sistema ETP Digital. 

CAPÍTULO III 
Do Termo de Referência 

Art. 11 O Termo de Referência é o documento elaborado a partir de estudos 
técnicos preliminares e deve conter o conjunto de elementos necessários e 
suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar os serviços a 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

C
R

IS
T

IA
N

O
 F

E
R

R
E

IR
A

 M
O

N
T

E
IR

O
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//c

aa
po

ra
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/A

F
6C

-C
C

E
7-

C
42

2-
F

72
2 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 A

F
6C

-C
C

E
7-

C
42

2-
F

72
2



 

serem contratados ou os bens a serem fornecidos, capazes de permitir à 
Administração Pública municipal a adequada avaliação dos custos com a 
contratação e orientar a correta execução, gestão e fiscalização do contrato.  

§ 1º O Termo de Referência deverá ser elaborado de acordo com os requisitos 
previstos no inciso XXIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 
2021 e deverá conter as seguintes informações: 

I – definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do 
contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;  

II – fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos 
técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar 
esses estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;  

III – descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do 
objeto;  

IV – requisitos da contratação;  

V – modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato 
deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu 
encerramento;  

VI – modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto 
será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;  

VII – critérios de medição e de pagamento;  

VIII – forma e critérios de seleção do fornecedor;  

IX – estimativas do valor da contratação, acompanhadas, quando couber, dos 
preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que 
lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e 
para os respectivos cálculos, que devem constar de documento separado e 
classificado;  

X – a adequação orçamentária e compatibilidade com a lei de diretrizes 
orçamentárias e com o plano plurianual;  

XI – especificação do produto, preferencialmente conforme catálogo eletrônico 
de padronização, observados os requisitos de qualidade, rendimento, 
compatibilidade, durabilidade e segurança;  

XII – indicação dos locais de entrega dos produtos e das regras para 
recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso;  

XIII – especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e 
assistência técnica, quando for o caso;  
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XIV – formas, condições e prazos de pagamento, bem como o critério de 
reajuste, quando for o caso. 

§ 2º O Termo de Referência deverá ser elaborado pelo órgão ou entidade 
demandante, podendo ser auxiliado por outros órgãos ou entidades da 
Administração Pública com expertise relativa ao objeto que se pretende 
contratar.  

§ 3º O Termo de Referência deverá ser devidamente aprovado pelo ordenador 
de despesas ou outra autoridade competente, por meio de despacho motivado, 
indicando os elementos técnicos fundamentais que o apoiam, bem como quanto 
aos elementos contidos no orçamento estimativo e no cronograma físico-
financeiro de desembolso, se for o caso.  

§ 4º O TR será utilizado pelo órgão ou entidade como referência para a análise 
e avaliação da conformidade da proposta, em relação ao licitante 
provisoriamente vencedor. 

Art. 12 O TR deverá estar alinhado com o Plano de Contratações Anual, além 
de outros instrumentos de planejamento da Administração. 

Art. 13 Os TR deverão ser elaborados no Sistema TR Digital, disponível no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP, Comprasnet 4.0 ou Portal de 
Compras Públicas - PCP 

§1º. Em caso de não utilização do Sistema TR Digital pelos órgãos e entidades 
de que trata o art. 1º, a elaboração do TR deverá ocorrer em ferramenta 
informatizada própria, atendidas as regras e os procedimentos de que dispõe 
este Decreto. 

§2º Até a completa disponibilização do Sistema TR digital, para atendimento ao 
disposto neste Decreto, o órgão ou entidade poderá utilizar outra ferramenta 
eletrônica para a elaboração do TR, desde que, ao final, seja apensado aos 
autos de contratação no sistema informatizado de controle e movimentação de 
processos administrativos eletrônico oficial. 

Art. 14 O TR deverá ser divulgado na mesma data de divulgação do edital ou do 
aviso de contratação direta no Portal Nacional de Contratações Públicas – 
PNCP, Comprasnet 4.0 ou Portal de Compras Públicas - PCP, como anexo, sem 
necessidade de registro ou de identificação para acesso. 

Art. 15 Os órgãos, as entidades, os dirigentes e os servidores que utilizarem o 
Sistema TR Digital responderão administrativa, civil e penalmente por ato ou fato 
que caracterize o uso indevido de senhas de acesso ou que transgrida as normas 
de segurança instituídas. 

§ 1º Os órgãos e as entidades assegurarão o sigilo e a integridade dos dados e 
informações constantes do Sistema TR digital e o protegerão contra danos e 
utilizações indevidas ou desautorizadas. 
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§ 2º As informações e os dados do Sistema TR digital não poderão ser 
comercializados, sob pena de cancelamento da autorização para o acesso, sem 
prejuízo das demais cominações legais. 

Exceções à elaboração do Termo de Referência 

Art. 16 A elaboração do Termo de Referência é dispensada na hipótese do inciso 
III do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, nas adesões a atas de 
registro de preços e nos casos de prorrogações dos contratos de serviços e 
fornecimentos contínuos. 

Parágrafo único. Nas adesões a atas de registro de preços de que trata o caput, 
o estudo técnico preliminar deverá conter as informações que bem caracterizam 
a contratação, tais como o quantitativo demandado e o local de entrega do bem 
ou de prestação do serviço. 

Da interpretação complementar 

Art. 17 Os órgãos e entidades da administração pública municipal, direta ou 
indireta, quando executarem recursos da União decorrentes de transferências 
voluntárias, deverão observar as regras e os procedimentos de que dispõe a 
Instrução Normativa nº 81/2021-SEGES/ME. 

Art. 18 Os casos omissos serão dirimidos pela Procuradoria Geral do Município 
e Pela Secretaria de Controle Interno, que poderão expedir normas 
complementares para a execução desta norma, bem como disponibilizar 
informações adicionais em meio eletrônico para fins de operacionalização do 
Sistema TR Digital. 

CAPÍTULO IV 

DOS ARTIGOS DE LUXO 

Art. 19 Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I – bem de consumo: todo material que atenda a, no mínimo, um dos seguintes 
critérios: 

a) durabilidade: em uso normal, perde ou reduz as suas condições de uso, no 
prazo de dois anos; 

b) fragilidade: facilmente quebradiço ou deformável, de modo irrecuperável ou 
com perda de sua identidade; 

c) perecibilidade: sujeito a modificações químicas ou físicas que levam à 
deterioração ou à perda de suas condições de uso com o decorrer do tempo; 

d) incorporabilidade: destinado à incorporação em outro bem, ainda que suas 
características originais sejam alteradas, de modo que sua retirada acarrete 
prejuízo à essência do bem principal; ou 
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e) transformabilidade: adquirido para fins de utilização como matéria-prima ou 
matéria intermediária para a geração de outro bem. 

II – bem de consumo na categoria comum: itens que, não se revestindo das 
características dos bens de consumo na categoria luxo, sirvam à necessidade e 
à utilidade no atendimento das demandas dos órgãos ou entidades; 

III – bem de consumo na categoria luxo: bem de consumo com alta 
especificidade e distinção, de qualidade desnecessariamente requintada, não 
indispensável ao bom e relevante funcionamento da máquina pública, 
identificável por meio de características tais como ostentação, opulência, forte 
apelo estético ou requinte. 

Art. 20 O ente público considerará, no enquadramento do bem de consumo como 
de luxo:  

I – relatividade cultural: distinta percepção sobre o bem, em função da cultura 
local, desde que haja impacto em seu preço;  

II – relatividade econômica: variáveis econômicas que incidem sobre o preço do 
bem, principalmente a facilidade ou a dificuldade logística regional ou local de 
acesso ao bem; e  

III – relatividade temporal: mudança das variáveis mercadológicas do bem ao 
longo do tempo, em função de aspectos como:  

a) evolução tecnológica;  

b) tendências sociais;  

c) alterações de disponibilidade no mercado; e  

d) modificações no processo de suprimento logístico.  

Parágrafo único. A aquisição que esteja dentro dos limites de valores para 
dispensa de licitação não afasta a possibilidade de enquadramento dos artigos 
como bens de consumo na categoria luxo.  

Art. 21 Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo 
considerando anterior deste Decreto:  

I – for adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do bem de qualidade 
comum de mesma natureza; ou  

II – tenha as características superiores justificadas em face da estrita atividade 
do órgão ou da entidade.  

Art. 22 É vedada a aquisição de bens de consumo enquadrados como bens de 
luxo, nos termos do disposto neste Decreto. 
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Art. 23 As áreas de contratação dos órgãos e das entidades, em conjunto com 
as respectivas unidades técnicas, identificarão os bens de consumo de luxo 
constantes dos documentos de formalização de demandas antes da elaboração 
do plano de contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 da 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

CAPÍTULO IV 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

Orientações Gerais 

Art. 24. O Poder Executivo Municipal poderá editar normas complementares ao 
disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais em meio 
eletrônico, inclusive modelos de artefatos necessários à contratação. 

Vigência 

Art. 25. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Registre-se; 

Publique-se; e, 

Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Caaporã, em 26 de maio de 2023. 

 

 

Cristiano Ferreira Monteiro 

Prefeito Municipal 
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